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LEI Nº 666/2026, de 01 de abril  de 2026 

 

 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA O FÓRUM REGIONAL 

DE TURISMO SUSTENTÁVEL COSTA DAS FALÉSIAS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado da PARAIBA, 

no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pela Lei 

Orgânica, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhenecida de utilidade pública O Fórum Regional de 
Turismo Sustentavel Costa das Falesias, fundado em 16 de outubro de 

2023, inscrita no CNPJ sob nº53.314.087/0001-38.  

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 

Pitimbu-PB, 01 de abril de 2026 
 

 

ADELMA CRISTOVAM DOS PASSOS 
Prefeita Constitucional 
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PORTARIA N.º 0068/2026 

 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder à servidora Anésia Maria da Conceição Silva, inscrita 
no CPF sob o n.º ***.***.984-15, Matrícula n.º 0803047, ocupante do 

cargo efetivo de Professor Polivalente, lotada na Secretaria Municipal da 

Educação (SED), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) meses. 
 

Art. 2º Esta Portaria terá efeitos retroativos ao dia 02 de março de 2026. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Publique-se.  
 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 

abril de 2026.  
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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PORTARIA N.º 0069/2026 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE:  

Art. 1º Conceder ao servidor Roberto da Conceição, inscrito no CPF sob 

o n.º ***.***.075-53, Matrícula n.º 0000239, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário  de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de 

Saúde (SMS), licença-prêmio pelo período de 06 (seis) meses, com início 

em 1º de abril de 2026 e término em 1º de outubro de 2026. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Publique-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 1º de 
abril de 2026.  

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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